
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de
Contratos e Convênios.

ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES

PORTARIA N° 3.013, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando o
que consta no Memorando n° 040/CCV de 04.10.12, resolve:

Art. Io - DESIGNAR a servidora DANIELLE YURA - CPF

339.451.678-09 e como substituta a servidora KELLY ALBUQUERQUE - CPF
257.806.918-27 para nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, exercer a fiscalização e
acompanhamento do contrato, abaixo relacionado:

Contrato n° Empresa
Objeto

104/12
G. P. BUCCHI GRÁFICA -

EPP

Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços gráficos para a Reitoria
do IFSP.

Art. 2o - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do Contrato das cláusulas avençadas. opinar sobre a oportunidade e
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como
comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de
Contratos e Convênios.

ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES

PORTARIA N° 3015, DE 09 DE OUTUBRO DE 2012

A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS EM EXERCÍCIO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 1.155, de
02/09/2009; e considerando o estabelecido na Lei n° 11.784, de 22/09/2008, no Decreto
n° 7.806, de 17/09/2012 e no Parecer da CPPD, RESOLVE:

CONCEDER aos servidores a seguir relacionados, ocupantes do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, a Retribuição por Titulação (RT),
conforme seguem:

SIAPE Servidor

Classe/

Nível Titulação A partir de: Campus

1913776

JOSÉ GUILHERME MAGALINI

SANTOS DEC AN INI D-III-01 DOUTORADO 01/10/2012

Presidente

Epitácio




